
ROTEIRO DE REQUERIMENTO COM PROCESSO DIGITAL

( OUTUBRO 2017)

2 -  DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ELETRÔNICO – DTE

Com o processo digital, o Contribuinte tem acesso ao conteúdo integral do
seu processo pela internet. Os documentos digitalizados incluídos no processo pelo
próprio Contribuinte ou pela RFB podem ser lidos, a qualquer momento, na página
da RFB na internet. Também é possível fazer a juntada de recursos ao processo,
pelo e-CAC. A ciência ao Contribuinte é feita dentro do processo digital.

Porém, a  visualização dos documentos  no processo digital  só  ocorre  se  o
Contribuinte  tiver  feito  a  opção  pelo  Domicílio  Tributário  Eletrônico.  Caso  o
Contribuinte não tenha feito essa opção, não conseguirá acompanhar o andamento
de seu processo.

A opção pelo ao Domicílio Tributário Eletrônico – DTE deverá ser sempre do
contribuinte (Pessoa Física ou Jurídica) requerente, nunca de seus representantes
ou da empresa importadora, nos casos de vinculação. 

A opção deverá ser feita com certificado digital, e poderá ser feita por:
• Representante Legal do Contribuinte, através do e-CNPJ
• Responsável legal no CNPJ, através do e-CPF
• Procurador Eletrônico, através do e-CPF, desde que habilitado para tal

(Ver o item 3 – PROCURAÇÂO ELETRÔNICA deste roteiro).

a - COMO FAZER A OPÇÃO

Acessar  o  portal  do  e-Cac  e  selecionar  como  forma  de  acesso  ao  e-cac
“CERTIFICADO DIGITAL”, conforme as telas abaixo:
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Se o acesso tiver sido feito por e-CPF, o e-CAC estará direcionado para o
Contribuinte pessoa física detentora de e-CPF. Para que a opção seja feita em nome
do Contribuinte pessoa jurídica, é necessário alterar o “perfil de acesso”, conforme
a tela abaixo:
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Na tela seguinte, selecionar “Opção Pelo Domicílio Tributário Eletrônico” no
menu da esquerda da tela ou a opção “Outros” conforme o modelo abaixo:

Dentro  da  opção  “Outros”  aparece  o  link  para  a  Opção  Pelo  Domicílio
Tributário Eletrônico:
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Na sequência,  aparece a  tela  com o termo de opção.  Ler  com atenção o
conteúdo  do  “TERMO DE  OPÇÃO POR DOMICÍLIO  TRIBUTÁRIO  ELETRÔNICO”  e
selecionar “Solicitar Adesão”:

Na tela seguinte, selecionar “Assinar Documento”.
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Depois selecionar OK para efetivar a solicitação:

Após a efetivação da solicitação, o site entrará na seguinte tela, indicando que
a opção foi feita:
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